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EDITAL No 22 - PCSDPE, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024 

  
 

Convoca os(as) candidatos(as) e as Entidades da 

Sociedade Civil que tiveram suas habilitações deferidas, 

para a Audiência Pública para formação da lista tríplice 

ao cargo de Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do 

Estado do Maranhão. 
 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e 

institucionais, a fim de que se cumpra o disposto no art. 5º do Regulamento do processo de 

escolha do(a) Ouvidor(a)-Geral da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, instituído 

pela Resolução nº 11 - CSDPEMA, de 28 de junho de 2024, baixada pelo Conselho Superior 

da DPE/MA: 

 FAZ SABER a todos quantos do presente edital virem, ou dele tomarem 

conhecimento, que a Audiência Pública para formação da Lista Tríplice ao cargo de 

Ouvidor(a)-Geral da DPE/MA será realizada no dia 18 de outubro de 2024, às 08h30min, na 

Sede da Defensoria Pública do Estado do Maranhão, localizada na Avenida Júnior Coimbra, 

S/N, Renascença II, São Luís - MA, CEP: 65.075-696, ficando os(as) candidatos(as) 

ARLEYSSON RODRIGO DA SILVA SANTOS, GEYSIANA LAMAR SILVA e 

NAISANDRA MOTA SILVA, convocados(as) para a referida Audiência, oportunidade em 

que, conforme art. 5º, §2º, da Resolução que regulamenta o certame, cada candidato(a) terá 

15 (quinze) minutos para defender sua candidatura. Ficam também convocados(as) para a 

Audiência Pública os(as) REPRESENTANTES indicados(as) pelas Entidades que tiveram 

suas habilitações deferidas para compor do Colégio Eleitoral para formação da lista tríplice, 

a saber: ASSOCIAÇÃO AMIGOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

AÇAILÂNDIA; ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DO RIO DOS CACHORROS; 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BOM SAMARITANO; ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DO BAIRRO JACÚ – ACBJ; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS 

MORADORES DO PIQUIÁ – ACMP; ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITAQUI 

BACANGA; ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MÃES DO TURU; ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL DE CAPOEIRA IÊ BERIMBAU; ASSOCIAÇÃO DE CULTO AFRO 

JEJE-NAGÔ; ASSOCIAÇÃO DA ORQUESTRA JOVEM DO MARANHÃO JOÃO DO 

VALE; ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DA VILA SÃO CAMILO; 
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ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO ALTO COROADINHO; ASSOCIAÇÃO DE 

ESPORTES CORAÇÃO DA VILA; ASSOCIAÇÃO DE MORADORES BAIRRO NOVA 

AÇAILÂNDIA; ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA CAPELOZA; 

ASSOCIAÇÃO DE MULHERES EDUCADORAS; ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 

DOS EXCEPCIONAIS DE AÇAILÂNDIA; ASSOCIAÇÃO DE SURF E BODYBOARD 

DA PRAIA DO OLHO D’ÁGUA – ASBOA; ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 

BAIRRO VILA SÃO LUÍS; ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E PRODUTORES 

RURAIS DO POVOADO MAGUARI; ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DO TINDIBA; ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA BOLA DE OURO; ASSOCIAÇÃO 

ESPORTIVA BOM DE BOLA BOM DE ESCOLA; ASSOCIAÇÃO OBRAS SOCIAIS 

FREI ANTÔNIO SINIBALDI; CENTRO BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA 

GLÓRIA – CEBENSG; CENTRO COMUNITÁRIO DE FORMAÇÃO DE CIDADÃOS; 

CENTRO CRIATIVO PEDAGÓGICO DOS JOVENS E CRIANÇAS CARENTES DO 

CONJUNTO JARDIM AMÉRICA; CENTRO DE DEFESA DA VIDA E DOS DIREITOS 

HUMANOS CARMEN BASCARÁN; CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE PADRE MARCOS PASSERINI – CDMP; CENTRO 

DE PROMOÇÃO DA VIDA DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES; CLUBE DE MÃES 

DE AÇAILÂNDIA; CLUBE DE MÃES MENINO JESUS DE VILA EMBRATEL; 

CLUBE DE MÃES E AMIGOS DO GAPARA; COOPERATIVA DOS CATADORES DE 

MATERIAIS RECICLÁVEIS DE PAÇO DO LUMIAR; FEDERAÇÃO DOS 

AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES RURAIS DO ESTADO DO 

MARANHÃO (FAFERMA); FÓRUM DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 

SUSTENTÁVEL DA VILA JARACATY; FUNDAÇÃO EVANGÉLICA MARANATA; 

FUNDAÇÃO JUSTIÇA E PAZ SE ABRAÇARÃO; GRÊMIO CULTURAL E 

RECREATIVO ANJO DA GUARDA; GRUPO DE APOIO ÀS COMUNIDADES 

CARENTES PADRE AFONSO; INSTITUTO ADONAY; INSTITUTO ABRAÇAR; 

INSTITUTO BENEFICENTE MÃOS ESTENDIDAS; INSTITUTO COMUNITÁRIO 

BAIXADA MARANHENSE; INSTITUTO DE GESTÃO DE PROJETOS SOCIAIS – 

IGPS; INSTITUTO EDUCACIONAL OS LEVITAS; INSTITUTO EDUCACIONAL 

PARCEIRO DE DEUS; INSTITUTO INTERNACIONAL VIDA MELHOR; INSTITUTO 

MARANHÃO SUSTENTÁVEL; INSTITUTO MISSÃO JOVEM – IMJ; INSTITUTO 

SOCIAL BENEFICENTE EBENÉZER; INSTITUTO SOCIAL DE TODO CORAÇÃO; 

INSTITUTO TASSIO ROCHA; INSTITUTO TERRA VIVA; INSTITUTO VICENTE 
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FRAZÃO; ORGANIZAÇÃO EM PROL DA NATUREZA, ARTE, VIDA E EDUCAÇÃO 

- ORGANIZAÇÃO NAVE; PLAN INTERNATIONATIONAL BRASIL; PROJETO 

AMOR AO PRÓXIMO; PROJETO DE EDUCAÇÃO ALTERNATIVA DESCOBRINDO 

O SABER – PEADS; SINDICATO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO DO 

ENSINO PÚBLICO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS; SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS, AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 

DE PAULINO NEVES-MA; SOCIEDADE JUNINA BUMBA-MEU-BOI DA 

LIBERDADE; UNIÃO DE MORADORES DO BAIRRO LARANJEIRAS; UNIÃO DE 

PAIS E AMIGOS DA EDUCAÇÃO; UNIÃO DOS MORADORES DA VILA 

EMBRATEL II; UNIÃO DOS MORADORES DO BAIRRO PÃO DE AÇÚCAR. O(A) 

REPRESENTANTE INDICADO(A) PARA EXERCER O DIREITO DE VOTO 

PELA ENTIDADE DA SOCIEDADE CIVIL NA AUDIÊNCIA PÚBLICA deverá se 

apresentar 30(trinta) minutos antes do início do evento. E, para que chegue ao conhecimento 

dos(as) interessados(as), mando expedir o presente edital, que vai por mim assinado e será 

publicado na Imprensa Oficial e no site da DPE/MA. Dado e passado no Gabinete da 

Defensoria Pública-Geral do Estado do Maranhão, em São Luís, ao primeiro dia do mês de 

outubro do ano de dois mil e vinte e quatro. Eu, ________ (Karen Izabel Carneiro Pimentel), 

Assessora da Primeira Subdefensoria Geral e Secretária da Comissão Eleitoral, o digitei, 

fiz imprimir, entreguei ao Presidente do Conselho Superior para conferência e assinatura 

e, em seguida, encaminhei para divulgação. 

 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES 
Presidente do Conselho Superior  

DPE/MA 
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